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do:: Cia. Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE — Advogados: Dr. Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua — Dr. Hugo de Aguiar Cos­
ta Pinto.

Os processos constantes desta Pauta 
que não forem julgados na Sessão ficam 
automaticamente adiados para a próxima, 
extraordinária, independentemente de no­
va publicação, quando ultrapassarem de 
vinte os feitos remanescentes. (Lei Orgâni­
ca da Magistratura Nacional, artigo 38).

Brasília, 14 de maio de 1981 — Mário de 
A. M. Pimentel Júnior, Secretário da 3? Tur­
ma.

Atos do Presidente

PORTARIA N? 60/81

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho: no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Remover Florisvalda Alves de Souza, 
Agente de Portaria — classe “A”, da Se­

cretaria de Coordenação Administrativa pa­
ra o Gabinete do Exmo. Sr. Ministro Luiz 
Roberto de Rezende Puech, com efeitos a 
contar de 11-05-81.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.f.
Bras’ilia-DF, 12 de maio de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho

PORTARIA N? 61/81

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho: no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Designar a servidora Florisvalda Alves de 
Souza, Agente de Portaria — classe “A”, 
para exercer as funções de Auxiliar Espe­
cializado do Gabinete do Exmo. Sr. Minis­
tro Luiz Roberto de Rezende Puech, com 
efeitos a contar de 11 de maio do corrente.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.l.
Brasília, em 12 de maio de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST — 5898/81

(ES — 76/81).

Efeito Suspensivo

Requerente: Federação do Comércio Va­
rejista do Estado do Rio de Janeiro, Sindi­
cato dos Estabelecimentos de Serviços Fu­
nerários do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino 
de Primeiro e Segundo Graus do Município 
do Rio de Janeiro — Advogado: Dr. Luiz 
Cláudio Penafiel — Requerido: Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros do Município do Rio de Janei­
ro.

1? Região.

Despacho

E requerido efeito suspensivo, dentro da 
norma legal em vigor, a recurso ordinário 
interposto contra acordão proferido pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 1? Re­
gião, no processo TRT-DC-166/80.

O pedido nbrange as seguintes cláusu­
las:

A — Aumento de 4%, a titulo de produti­
vidade.

A Lei n? 6.708, de 30.10.1979 dispõe sobre 
a incidência do índice de produtividade nos 
aumentos salariais.

A Lei, no entanto, é omissa, com relação 
ao ■ quantum" desse indice.

Sendo assim, o Tribunal Superior do Tra­
balho, através de sua jurisprudência, 
achou por bem fixá-lo em 4%.

No caso presente, a decisão regional 
encontra-se de conformidade com este en­
tendimento.

Por esse motivo, indefiro o pedido.

TST — 5898/81

(ES — 76/81).

B — Piso Salarial

A cláusula foi indeferida pelo Tribunal 
Regional (fls. 27). ou seja, o pedido não foi 
concedido, não havendo motivo, portanto, 
para pedido de efeito suspensivo.

Em vista disso, considero prejudicado o 
pedido com relação a este ponto.

C — Estabelecimento da Jornada diária 
para os motorista em seis (6) horas.

A cláusula tem sido negada pelo Pleno 
deste Tribunal, por diversas vezes, por en­
tender que se trata de matéria de regula­
mentação legal.

Como a cláusula não se encontra de 
acordo com as decisões desta Corte Supe­
rior, defíro o pedido.

D — Fixação de Feriado.

Esta cláusula, como a segunda deste pe­
dido de efeito suspensivo, já não foi conce­
dida pelo Tribunal Regional do Trabalho 
(fls. 27).

Em vista disso, considero-a prejudica­
da.

E — Abono de faltas ao empregado estu­
dante.

Tendo em vista que o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, em suas decisões, tem 
decidjdo ser esta cláusula inconsticuional, 
defiro o pedido.

F — Reembolso de despesas normais de 
alimentação e estadia dos motoristas e aju­
dantes forem designados para entregas fo­
ra do município.

Visto que a cláusula tem caráter pecuniá­
rio. podendo advir prejuízo, é de se deferir 
até o pronunciamento desta Corte.

Isto posto, defiro o pedido, quanto às 
cláusulas: C.E.F. indefiro a cláusula A; con­
sidero prejudicada as cláusulas E e D.

Publique se e oficie-se ao Tribunal Re­
gional do Trabalho da 1? Região.

Brasília, de maio de 1981 — Raymundo 
de Souza Moura, Ministro Presidente.

Terceira Turma

PAUTA SUPLEMENTAR

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SES­
SÃO A REALIZAR-SE EM 19 DE MAIO DE 
1981 (TERÇA-FEIRA) 13:00 HORAS

Processo RR — 953/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1! Regi-ao — Interessados: Recte.: 
Francisco Lemos de Vasconcelos — Rec­


